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t ESTADO DO PIAUI 
.,.,.,..,, "'"'"''' •• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 
BARRO DURO Av. Cel. Benedito da Luz, 675. Centro. CNPJ. 06.554.745/0001-89 
-•--- Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO, no uso de suas atribuições legais e 
estabelecidas na Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei 
Complementar nº 06/2021, de autoria do Legislativo Municipal. 
RESOLVE: 

Àrt. 1°. SANCIONAR a Lei Complementar nº 06/2021 , do Projeto de Lei nº 06/2021 
de autoria do Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato 
de promulgação. 

Art. 2°. Publique-se e registre-se 

Barro Duro-PI, 20 de outubro de 2021 . 
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ESTADO DO PIAUi 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

CNPJ: 01 .668.745/0001 -96 
E-mail: cmbarroduro@hotmail.com 

de 13 de setembro de 2021. 

Altera o Artigo 59 da Lei Complementar 
de N9 046/2003, que se dispõe sobre a 
Contribuição para o custeio do Serviço 
de Iluminação Pública - COSIP, prevista 
no Artigo 149-A da constituição Federai. 

Os Vereadores (as) subscrevestes, no uso da atribuição que lhes confere 
nos termos dos artigos 45 e 57, I, da Lei Orgânica do município de Barro Duro
Pl, propões ao Plenário desta Casa Legislativa a Aprovação da Seguinte Lei : 

1 º - EstaJ:;ei complementar, de--Nº 06n92l de 13 de setemi,rocoe,,24}2: 
allera o Artigo- 5º da bei :ÇQ.Wplementar. de Nº 046/-2003 de 10 de novembro., 

003, que estabelece, de acordo com o artigo 149-A da Contribuição Fed 
ISObre a instituiçlte da contriBuição p · _ ·ÇQ umin 

' li COSIP no município de Barro Duro - Pl, passa a vigorar, com a,1 

seguinte alteração. 

Art. 5°- A alíquota da contribuição para o custeio do serviço de 
iluminação pública (COSIP)& í • 22 :O (.:iuinze por cento) e corresponderá ao 
custo mensal do serviço de iluminação pública, rateado entre os contribuintes, 
de acordo com os níveis individuais de consumo mensal de energia elétrica. 

Art. 2º- Revogam-se quaisquer disposições em contrário. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de Barro Duro - PI, de 13 de setembro de 2021 
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Antônia Cléia Abreu·'Vilela Rodrigues 

Vereadora-Presidente 
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Davill Rodrigues da Cunha pess a 

2° Vice-Presidente 

José O.mar Furtado Junior 
2° Sttretário 
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Joio Vieira da Silva 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DE CRIAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
MERJTROCRÁTICA DA GESTÃO E COORDENAÇÃO ESCOLAR. 

Excelenússimos Vereadores, 

O Prefeito Mwiicipal de BARRO DURO, estado do Piauí encaminha a esta 
Augusta Casa Projetos de Leis que criam o processo de seleçlo meritro<:nltica da gestão e 
coordenaçlo escolar a nlvel local. 

Dita propositura tem por objetivo o cumprimento de metas do Plano 
Municipal de Educação lei nº 003/2015, atreladas ao art. 14, § !º, I, da Lei nº 14.113, de 25 
de dezembro de 2020 e em cumprimento a meta 19 estabelecida no Plano Nacional de 
educação lei nº 13.005/2014. 

Dita legislação tomou indispensável o provimento do cargo ou função de 
gestor e coordenador escolar, confonne critérios técnicos de mérito e desempenho dentre 
<:andidatos aprovados previamente em avaliação nesse sentido. 

A União priorizanl o repasse de transf~cias voluntárias na área da 
educaçlo para os entes federados que tenham aprovado legislação especifica que 
regulamente a matéria na área de sua abrangência. respeitando-se a legislaçao nacional, e que 
considere, conjW1tamente, para a nomeação dos gestores de escola. critérios técnicos de 
~to e desempenho. 

Em última análise, a seleção meritroaâtica e de desempenho busca 
aperfeiçoar as práticas de gestlo e coor~ no ambieote escolar, melhorando o 
desempenho das tmidades escolares na gestão de recursos humanos, de materiais e 
financeiros. 

Certo da compreenslo desta Casa aguarda manifestaçlo quanto à apreciação 
do projeto. 

Barro Duro, 28 de setembro de 2021. ,,-,Z,1r/;11/JJ tJ5 /Jolot.J 
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